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APROVADCPROJETO LEI No: 103/2024 - Protocolo 849/2024
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Datai 2610412024

Ementa do Pioietoi Autonzd o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

abeÉura de ctálito adicional especial na Lei Orçamentáia no 6869 de dezembru de

2023.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no atl. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

t - oo nrcrue og uncÊHcn

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

lvlunicipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urcência para a apreciação de projeto de sua iniciativâ.

§ lo - Se à Cámâra não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele inctuído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais ôssuntos, pard que se uülize a
votação.

§ 20 - o prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da câmaÉ nem se aplica
ê projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
êquivalente a código.

AÉ. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de aprêciação fixado pelo PrefeÍto, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo não

êxcedênte a 05 (cinco) dias.

§ lo - Se pela sua natureza, o projeto êxigir parccer de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, paÉ opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redaçâo, que terá prazo distinto de até ,{8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pâreceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parccer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votaÉo sobre

todos os demãis, salvo na hipotese do pÍojeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluçãq sob regime de urcência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todôs êlas, pâra que possam emitir parecer sobre as inovaçôes propostas.

2- OUORUT'| ÉXtGrD,O PAR VOT^úO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lel no 103 de 2610412024 que Autoizd o Chefe do Poder EYecutivo

Municipal a efetivdr abettura de credito adicional especidl na Lei Orçamentárid no

6869 de dezembro de 2023, çarqe ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abeÉura de cédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a ConstituiÉo

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da Repúblicá Federativa do Brasil dispõe, em s€u

aftigo 24, as comp€tências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre oireito Flnanceiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tribúárao, EllneiIq, penitenciário, econômico e urbanístico; (.. )

§ 10 No âmbito da legislação concorrcnte, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerôis.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competêncià

suplementar dos Estados.

§ 30 lnexistindo l€i federâl sôbre normôs gerais, o§ Estados exercerão a competência legislaUva

plena, parô âtendêr a suas pêculiaridades.
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§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a efiécia da tei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o aÊigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a quesüio de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art, 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de intêressê local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da Repúblicô Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proiêtos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orcpmentiirias, ao

orçamento anual e aos cráJitos adicionais serão apreciados pehs duas Cásôs do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em deconênciô de veto, eíÍEnda ou Íeieção do pmjeto de hi
orçarDentiária anual, ficarem sêm despesas correspondentes @erão ser utilizados, conforme o

caso, mediante cr&ltos especiais ou supEmentares, coÍn previa e espêcííca autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Art. 72 - Cabe à CâÍnara Municipal, com sanção do Prefeito, não e\igkla esta parà o

especmcado no aà. 77, dispor sobre as matérias de @ínpetência do Município,

especiflcamente:

In - phno plurianual e orçamento6 anuôis;

Da Leoislacão viaente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não pÍevistas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÍtura de cÍárito adicion com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4'320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um cráJito adiclonal é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lêi Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavla, a abertura, tanto do crálito a.ticional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164'

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a W:

I - o sup€náüt ltmncêiro apurado em balanço patriÍnonaal do exercício anterior;

II - os provênieíltes de erce§to de ârÍEcadação;

III - os rQsultantês de âíulação pôÍdal ou totâl dê dotaçõe. oÍçámentáÍias ou dê

crájitos adicbnais, êúorizados em lei;

Iv - o produto d€ oper.çõêê de crédito ôutorizadâs, em forma que iuridicamente possibilite

ao Poder Executivo rcalizá_|as.
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O Superávit Financeim conesponde à diferença positiva entÍe o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as

operações de crájitos a eles vlnculados.

Por excesso de dffeaüçãq entende-se o sldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a anecadação prevista e a realizada.

A anulação púerá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementaÉo

oíçamentá ria.

Com relôção às openções de crédito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condiçôes ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Hêraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os c&it6 oçan enàiàos, inclusive 6 dditos 6rybis, aM6 e aditados ao

oryatEnb anual, são ou se tornam insullciehés, a leglslaçâo aubnza a abftura dé ct&it6
suplenEntaÊs. Estes 6tão dssifi dietamente Elacionados ao otFnenlo, Suplenenb-se, pois,

6 ctáJitos fu otçnento anual.

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adninistraáo N ica utilizar-se-á fu Ctálito Supleolehtar Êmpe Ete alguna dotaçáo

pÍevisâ na Lei Otçmentáda Aoual se toma insullcienE Fta o abndimenlo de d6ryds. Essa

1 - A LEr 4.320 CoMENTADA - coM Â tNTRoouçÃo DE coMENTÁRIos À t.El DE RESPoNSABIUDADÉ

RSCÁL - 304 EdiÉo - I8ÂM - Êí9. 104.

, - LEI ll.o 4,320 COMENTÂDA AO ALCANCE DE IODOS - 3a EdEão - Editora Forúm - Bá9. 300.
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insuÍi.iência pde set orbinada tanto da fixação inicial do ualor ú dobáo, que se tomou

irrconrytíel arn a ralihde das desryds ê serern r@lizaús, guznto decortente de anolafu,

total ou parcial, da n 6ma, Fra o atendimento de sudeflen@ de out@ fu@
otpnentári4 Cooto os fuibs Suplemenbt$ alàram a Lei de Ot@mento Anual, el6 ,ti

Nem s pr@sat medianb aubrizafu lqislativas, isto 4 atraftie tu Lei. Via de tqt4 éssa

auton2ação é dadà, pelo Poder Lqisldtivo, no pnipio tetb da Lei de Otpoento Anual, ocasi,ão

em q& s fixa larntém o limiE do vabr globl, efl Emt6 de E centuais, tu tobl da

supbfienàçáo oqâoeoÉna a er procdida pelo adminisdoL duranE o exe@fu frnân@itu.

Autoizak lqislàtivanehb, os fuitos Or?nentárkts s concíetizam, na prátioa, abavés de

sua dbefttra pot kqeto do Chefe do Mr Ex€utivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os crálitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

AÍt 167. São Yedãdo6:

(...)

v - a abeÍbrâ de cédito $deínentar ou especial sem pÍárla àutoÍizado legldativa e sem indicádo do6

rêclrsos coÍÍespondentes;

(..)

Das Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicltação de

autorização legislabva para abertura de crálito adicional esDecial das dotações

descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de erposição iustificada. A iustificativa

deve ser elaborada no Sistema de Crálitos Adicionais individualmente Dara cada

processo de forma clara e objetiva. como se denota na iustificativa que acomDanha o

presente oro'ieto, sendo que o mesmo busca atender a nêcessidade da

S€cretâria de Saúde.
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4 - DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiaÍ todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto. verifica-se que foi eleito o expedlente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Proleto de Lei de Protocolo no 103 de 261M12024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CoNSTrTUCIONAL E LEGAL devendo o mesmo

DrosDerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente ooinativo d

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadorês à sua

motiyacão ou conclusão. inclusive os mêmbros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA ÂPROvaçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões pelmanêntês, nem t:io Douco reÍlete o

pensâmento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdção em plenário.
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EL IV1ARTINO DE O

DEVAI CORRÊA

CELSO RICARDO DE OWEIRÁ

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTET

Comissão de Constitu ição. e ,ustiça - Composição aÉ. 83 RI.

CELSO DE OWEIRA

FREDERICO

WALTECY RODRIG COSTA ]UNIOR

DEVAIL CORREA . SUPLENTE4

Públicâ - Composição art. 83 RI.

CELSO RICâRDO DE

REGINA

I'lIRIAN NI EARBOSA

ADEN,!AR CAMERINO . SUPLENTE'

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composiçáo aÉ. 83 RI'

Rtz

1 AÍtt o 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI ]to2 10312024

Obieto de análise pela Diretoria JuÍídica nos termos da proposta

apr€s€ntada: Ementa do Wqeto - Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipdl a

efetivar abeftura de crálito adicional especial na Lei Orçdmentárid no 6869 de

dezembro de 2023,

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pêlos representantes eleitos e constituem-se em manifesfdção

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

n

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

E são estes mesmos representantes que melhor Podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JuríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita erclusivamentê p€la Comissão

de Constituição, Legislação e Justlça.

r S
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enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois cabeÍá aos vereadores. no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as noÍmas Regimentais e a

Lei Orgânica do Munichio. Ressalto que as questões financeiras e or§3mentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue imoeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddb dd vobção do pdrecer das Comissões da Câmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco carvalho lurídico

6 "O parter emftldo por prduÊdor ou advq@tu de &9éo dà adfiinistraúo pi ia não é ato

úmioistÍativo. l,ladà nais é do que a opinião emitida Fb o@rador do di@ito, opinião lá:ako-iundica,

qE otuntará o úninistradü Íb tooaú ú d*isfu, na pniti@ fu ato dqrinistratiq EE se @nsütui

na execu& êx oficb da lei. l,la oprtunifue do julg@ntento, poquanto enwlvifu na eqÁciê shnpl$

paíe@r, ou sej4 ab opinativo que podeia ser, ou nãq considerado Êb adminisdor." (Plandado de

sêgurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Auélio de Mello - STF.) Sem grifo no

originôl

c
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rt. 
170, Lldo êm PlenáÍio, o pmicto 5Grá distÍibuldo àE Coml56õ45 PcÍmtneítê', que

aridarão da apEacítrÍ Patlcar à t{€aa, $ndo que, tando aaaim ocorÍldo, o proicto rêá

lnduído na ordêm do dià Para dlacr|ssão a votação' confontiê aa9uc:

§ lo " Em rê9râ, os projetos de lei e de resoludo passam por 03 (Úês) vobções;

§ 2o. No P{enário o proieto é submeõdo à la (prlmeira) discussão. podendo seÍ:

a) Íeieitado;

b) ôprovado, sem emendas;

c) ôprovado, com eínendas das Comissôes;

d) recebêr emeíúas, subemendas ou sub6ô'hJtjvos em Plenário.

I ' S€ o Prcjeto é rejeitado seguirá para a SedetaÍia da Câmara pôrô arquivâmento;

lI - Nô haÉtese de ser aprovado sem emendas, seé enÚado à Mesô Dretora para. nas reuniões

$bsequeítes, ir à 2à e 3a votâç6ê5;

III - se for ôpovado com emendas dâs Comissões, será enviado à Comissão de R€dação para

elâboaação de ófia da redação do vencido, ou sejâ, a nova redac,ão do pÍoieto com a5 emendas

ôpíovadas no 10 (priÍneiío) tumo de vúÉo, pard que este retoÍne ao nenilío;

§ 30 - Hôvendo àpíesentâéo de emendâs em Pí$ário, o PÍoieto sairá da paub, sêndo remebdo, com

as êmêndas, às Comissõ€s Permânentes coÍnpeteítes, npos o que, emiüdos 06 pareceÍes, r€tomârá à

ordem do Dlâ pâra apreoâÉo pelo Plenáfio;

P,?, a,l Páche. dê iLd.trd. ud cdlo . C^s PÔsÍi 1 t2 Tà1.' (32) 36393 j05G cEP 36'330_0! 5 MJlsê _ MG
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§ 40 - O píoieto qúe receber eínendas em Plenário ÉtomaÉ às comissôes e voltãni à pauta aindâ em 1ô

(priínêird) dlscussão, podendo ser:

a) âpíovô(,o com eínerúat hipotese ern que sená enviado à Coíilissão de Redação pârô elaboÍação da

r€dâÉo do vencido;

b) aprovado, tendo as êmendas reieitadat seguirá parô a Sêüària para ir à 2ã discussão e voteção.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do PodeÍ Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através dê emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticôs o Regimento Intemo da Cámara, em seu artioo 154. determina

esoeciflcar oue serão subst ou aolutinati s- deve oreval a 1aoue sem

(orimeira) Emenda aoresentada.

Art. 197. Emenda é a proposição apresentadà como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implaca no cancelarÍlento de parte da proposição;

II - substihrtiva - é aqueh apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando aüngir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo á proposi(Éo;

IV - de rcdaçãô - aquela que allEra somente a redaÉo de qualquer proposilÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legistativa, verificarem a VTABILTDADE DE ÂPRovAçÃo ou REJErçÃo do

pÍojeto com as emendas aPÍesentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

PãÉCd PacRodevsêúos r52 ro iY'3539s'ro{ CtP36Sso'o ' u-+ uc
€ N!áLi @6lallvo@€ma.âmuÍiae no oov bí ou cmú@ÉnáÉmunae mo oov bí- s'le orioa M@maramunaê mo oov !!

Por outro lado o art. 197 assim estâbelece:
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o parecer não vincula as comissões o€rmanêntes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos êdis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

oo Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, dab da votdÓo em plenáio.

CETSO RICARDO DE

ZA

14IRIAN I BARBOSA

ADEMAR CIT,IERINO - SUPLENTET

Com. de Finanças, OÍçamentos e Tomada de contas - Compo§ição aÉ a3 RI'

P.4" c.l Pá.]1@ d" Mudui63r, ccnnt _ cmmsrer lsz_iêl (u)36396 íl5o_ CEP 3a aB0415'Muneá MG
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PARECER DÀ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido;2a l5egunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20. alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. i, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redaÉo final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscíta veriflcou a

redação do mesmo. veja-se a Lei orgânica do município:

Att 23g. A íedado frnat do Proieto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicnção da presente lei, como deliberado pelo plenário da Gmara Municipal em

todas as votações no que tange ao méÍito, com eventuais aiustes feitos oor esta

,É C€ílD C^4P6t{152' Ie úZ) 3sleemsc Cee 36 aaoO15 ' Mun* _ MG

..i"TiJiou!.õi;,ü;leãl o onrocang,amunaa m o v ' s@ on@' t!4c--çêglüa!ururo!-qq!ir

II . DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO
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respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada oard sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, data da votaéo

em plenário.

IA

lrurôuo

RANGEL MARTINO PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLEi TP

Comissáo dê Redação e Assunto6 Diversos - Composição ârL 83 RI.

shft;adnitidaenetúàtddçãofrndl,@malrnaliúdeexclustvadeor&oardnaténà,@nigita

tÍúuagefi, os enganos, as coniadições ou paÊ aclaar o seu tuto'

q Âftiqo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo
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